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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000059-08.2013.815.0141
Comarca : 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Antonia Alves de Oliveira Costa
Advogado : José Weliton de Melo 
Apelado : Justiça Pública

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  DE 
REGISTRO.  CASAMENTO.  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTOS QUE INDIQUEM ERRO OU JUSTIFIQUE 
A  INCLUSÃO  DA  PROFISSÃO  DE  AGRICULTOR. 
NÍTIDO  INTERESSE  PREVIDENCIÁRIO. 
NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO  DA  EFICÁCIA, 
AUTENTICIDADE  E  SEGURANÇA  DOS  ATOS 
JURÍDICOS. DESPROVIMENTO. 

As  informações  constantes  nos  assentos  civis 
presumem-se  verdadeiras,  impondo-se,  para  sua 
retificação, prova robusta do erro no seu lançamento.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
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referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em desprover o 
recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Antonia Alves 
de Oliveira Costa contra sentença, fls. 32/33, proferida pelo Juízo da 2ª Vara 
da  Comarca  de  Catolé  do  Rocha,  nos  autos  da  Ação  de  Retificação  de 
Certidão de Casamento intentada em desfavor da Justiça Pública. 

A sentença julgou improcedente o pedido exordial, por 
entender que a profissão inserida no registro de casamento é a declarada 
pelo próprio nubente, ressaltando, inclusive, que a profissão de agricultora 
não foi informada a tempo no cadastro eleitoral do TRE. 

Nas razões recursais, fls. 34/42, a apelante sustenta que a 
decisão  merece  reforma  nesta  Corte,  afirmando  que  exerce  a  atividade 
agrícola em regime de economia familiar e que o próprio Juízo reconheceu 
que ao tempo do casamento era agricultora. 

Aduz que a palavra “do lar e outros” não se caracteriza 
como profissão, ressaltando que não frequenta escola ou possui emprego 
registrado, ou mesmo é sindicalizada em sindicato de categoria doméstica. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de 
reformar  integralmente  a  sentença  combatida  para  julgar  procedente  o 
pedido inicial. 

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça 
lançou  parecer,  fls.  50/52,  opinando  pelo  desprovimento  do  recurso 

_________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000059-08.2013.815.0141 2



apelatório, com o objetivo de manter integralmente a sentença combatida.  

É o relatório.

V O T O

Antonia Alves de Oliveira Costa ingressou com Ação de 
Retificação de Registro  Civil  com o objetivo de corrigir  assentamento de 
casamento, para nele fazer incluir a profissão de agricultora.

Com efeito, dentre as finalidades dos registros públicos 
estão  a  preservação  da  eficácia,  autenticidade  e  a  segurança  dos  atos 
jurídicos. 

Nesse  contexto,  qualquer  autorização  judicial  para  a 
retificação  de  dados  constantes  de  assentamento  civil  deve  guardar 
conformidade com o princípio da verdade real, conferindo publicidade às 
situações efetivas e reais.

O art. 109 da Lei 6.015/73 preleciona:

“Art.  109.  Quem  pretender  que  se  restaure,  supra  ou  retifique 

assentamento  no  registro  civil,  requererá,  em  petição 

fundamentada e instruída com documentos ou com a indicação de 

testemunhas,  que  o  juiz  ordene,  ouvido  o  Órgão  do  Ministério 

Público e os interessados, no prazo de cinco dias que, correrá em 

Cartório. “

A regra contida no mencionado dispositivo autoriza a 
retificação do registro  civil,  com a ressalva de que se  permite  a referida 
retificação  em  casos  de  erro  em  sua  lavratura,  no  caso,  no  tocante  à 
atividade laboral de fato exercida.  

Assim,  a  lei  atribui,  à  parte  interessada,  o  ônus  da 
comprovação  do  equívoco  cometido  pelo  Oficial  cartorário,  quando  da 
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lavratura da certidão oficial.

A apelante  limita-se  a  afirmar  que  houve  engano  na 
consignação de sua profissão em seu registro de casamento, sem  contudo 
fundamentar que o referido equívoco tenha se dado por ato do Oficial. 

Além do mais, a carteira do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Brejo dos Santos informa que a promovente é sindicalizada desde 
o ano de 2013, fls. 24, isto é, tempos após a lavratura do registro que ocorreu 
no ano de 1997,fls. 08, do qual se pleiteia a retificação.

A esse respeito, esta Corte de Justiça já se pronunciou:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INTUITO DE 

MODIFICAÇÃO  DA  PROFISSÃO  EM  CERTIDÃO  DE 

CASAMENTO.  DADO  NÃO  ESSENCIAL QUE  JUSTIFIQUE  A 

ALTERAÇÃO. AJUIZAMENTO DA DEMANDA COM FUTURO 

INTERESSE  PREVIDENCIÁRIO.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA 

ELEITA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  242  DO  SUPERIOR 

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA 

RECURSAL.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO.  I  -  Não  se  pode 

perder de vista que, dentre as finalidades dos registros públicos 

estão a preservação da eficácia, autenticidade e a segurança dos 

atos jurídicos.  II  -  Sendo certo  que a  pretensão ora  deduzida é 

obter  começo  de  prova  para  requerimento,  no  futuro,  de 

benefícios previdenciários e para tal objetivo, acredita-se, deve-se 

valer  do  procedimento  autônomo,  em  via  processual  própria, 

utilizando-se, inclusive, do disposto na Súmula 242/STJ. III - Não é 

possível que se permita desnaturar o instituto da retificação do 

registro civil que, como é notório, serve para corrigir erros quanto 

a  dados  essenciais  dos  interessados,  a  saber,  filiação,  data  de 

nascimento  e  naturalidade,  e  não  quanto  a  circunstâncias 
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absolutamente transitórias conto domicílio e profissão. IV - Se, de 

um lado, a regra contida no artigo 109 da Lei 6.015/73 autoriza a 

retificação de registro civil, por outro lado, consta ali a ressalva de 

que a mesma somente será permitida na hipótese de haver erro 

em  sua  lavratura.Inexistência,  in  casu.  V  r  Recurso  especial 

improvido.  STJ  –  Resp  1194378/MG,  Rel.  Ministro  I4AASSAMI 

UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  15/02/2011,  DJe 

24/02/2011. (TJPB - 01920110004520001 - PLENO – Rel. DES. JOSÉ 

RICARDO PORTO. - 03/09/2012).

Vejamos, ainda, precedente da Corte Superior:

RECURSO  ESPECIAL -  DIREITO  CIVIL  -  REGISTRO  CIVIL  - 

FINALIDADE -  EFICÁCIA, AUTENTICIDADE E SEGURANÇA 

DOS  ATOS  JURÍDICOS  -  ASSENTO  DE  CASAMENTO 

RETIFICAÇÃO  DE  DADOS  A  RESPEITO  DA  PROFISSÃO  - 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

242/STJ - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO - MEDIDA EXCEPCIONAL 

QUE EXIGE COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DE ERRO EM SUA 

LAVRATURA - AUSÊNCIA, IN CASU - RECURSO IMPROVIDO.

1 -  Não se pode perder de vista que,  dentre as  finalidades dos 

registros públicos estão a preservação da eficácia, autenticidade e 

a segurança dos atos jurídicos. II - Sendo certo que a pretensão ora 

deduzida é obter começo de prova para requerimento, no futuro, 

de benefícios previdenciários e para tal objetivo, acredita-se, deve-

se  valer  do  procedimento  autônomo,  em  via  processual 

própria,utilizando-se, inclusive, do disposto na Súmula 242/STJ. III 

-  Não  é  possível  que  se  permita  desnaturar  o  instituto  da 

retificação do registro civil que, como é notório, serve para corrigir 

erros quanto a dados essenciais dos interessados, a saber, filiação, 

data de nascimento e naturalidade, e não quanto a circunstâncias 

absolutamente transitórias como domicílio e profissão. IV - Se, de 
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um lado, a regra contida no artigo 109 da Lei 6.015/73 autoriza a 

retificação de registro civil, por outro lado, consta ali a ressalva de 

que a mesma somente será permitida na hipótese de haver erro em 

sua  lavratura.  Inexistência,  in  casu.  V  -  Recurso  especial 

improvido.  (STJ  -  REsp  1194378/MG,  Rel.  Ministro  MASSAMI 

UYEDA, 3ª TURMA, 15/02/2011, DJe 24/02/2011).

O egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais também 
já se pronunciou: 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  DIREITO  ADMINISTRATIVO  - 

PROCEDIMENTO  DE  JURISDIÇÃO  VOLUNTÁRIA  - 

RETIFICAÇÃO DE  REGISTRO PÚBLICO  -  CERTIDÃO  DE 

CASAMENTO -  PROFISSÃO  DA NUBENTE  -  ALTERAÇÃO  - 

AUSÊNCIA  DE  EQUÍVOCO  DO  OFICIAL  CARTORÁRIO  

1.  As  informações  constantes  nos  assentos  civis  presumem-se 

verdadeiras,  impondo-se,  para sua  retificação, prova robusta do 

erro no seu lançamento.

2. Simples afirmativa de descuido da nubente quando do relato da 

profissão  perante  o  Oficial  cartorário,  por  si  só,  não autoriza  a 

conclusão  pelo  equívoco  no  ato  de  lavratura  da  certidão  de 

casamento.

3.  Recurso a que se nega provimento.  TJMG.  Relator(a): Des.(a) 

Áurea Brasil. Data de Julgamento: 16/03/2016 

Neste  caso,  em  que  pese  a  existência  de  depoimento 
testemunhal  atestando  que  a  recorrente  é  agricultora,  a  certidão  de 
casamento que ora se pretende retificar espelhava a realidade dos fatos à 
época em que foi lavrada, com base, inclusive, nas alegações da recorrente. 

Dessa forma, não verifico qualquer equívoco que possa 
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macular a certidão de casamento. Inexistindo erro crasso no momento da 
lavratura  da  certidão,  deve-se  mantê-la  íntegra  para  se  preservar  a 
imutabilidade e a segurança do ato registral, não sendo possível, assim, a 
sua alteração em virtude de não carregar qualquer tipo de imprecisão ou 
erro manifesto em seu conteúdo. 

Dessa maneira,  o suposto erro, na verdade, se reveste na 
intensão de obter prova para requerimento futuro, objetivando benefícios 
previdenciários. 

Portanto, é de se concluir que o pedido de ajuizamento 
de  retificação  encontra  respaldo  apenas  quando  visa  a  corrigir  um  erro 
flagrante, o que inocorreu no presente caso. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo integralmente a decisão de primeiro grau. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 02 de junho de 2016, conforme certidão de julgamento de 
f.58, o Exmo Des. José Aurélio da Cruz, dele participando, a Exma Desa. 
Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo Dr. Marcos William de 
Oliveira,  Juiz  Convocado para  substituir  o  Des.  Saulo Henrique de  Sá  e 
Benevides, o Exmo Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento, o Dr. 
Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça. 

  
Gabinete no TJ/PB, em  João Pessoa-PB, 03 de junho de 

2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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